
  

 

 

PORTARIA N.º 006/2025 - 
CCHE/UNESPAR 

 

 
O Diretor do Centro de Ciências Humanas e da Educação da Universidade 
Estadual do Paraná - Unespar, campus de Paranavaí, Prof. Dr. Valter Soares de 
Camargo, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando o Protocolo nº 23.657.914-0– UNESPAR/Paranavaí, que solicita 
Portaria de Coordenação de Coordenadores(as) de Ação Curri-cular de Extensão 
(ACE) para o colegiado de Matemática do Campus de Paranavaí - UNESPAR; 
Considerando o Art. 10 da Resolução n° 031/2024 - CEPE/UNESPAR; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º O Coordenador de Ação Curri-cular de Extensão (ACE) do curso de 
Licenciatura em Matemática da Universidade Estadual do Paraná  – UNESPAR 
Campus de Paranavaí, conforme segue: 

 

I – Coordenador: Prof.ª Rafael Mestrinheire Hungaro– RG: 12.XXX.XXX-0. 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga as 

disposições em contrário, bem como não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 3º. Publique-se no site oficial da UNESPAR, Campus Paranavaí. 
 
 
 
 
 

Paranavaí, 17 de março de 2025. 
 
 

Dr. Valter Soares de Camargo 
Diretor do CCHE  

Portaria 1469/2023 Reitoria 
Unespar - Campus de 

Paranavaí 
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